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PRECATÓRIOS - REGULAMENTAÇÃO DO CNJ

Art. 97 do ADCT – Institui um regime especial para pagamentos de precatórios atrasados pelos Estados ,

Distrito Federal e Municípios.

-Os Estados, DF e Municípios que na data da publicação da EC nº 62 estejam em mora na quitação de

precatórios vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o

período de vigência do regime especial, farão os pagamentos da seguinte forma:

EMENDA CONSTITUCIONAL nº 62/2009
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a) Depósito mensal : %*1/12*RCL, ou

b) Depósito anual : (Saldo total dos precatórios devidos + correção pelo índice de correção da

caderneta de poupança + juros simples incindentes sobre a caderneta de poupança ) –

(amortizações) / 15 anos.
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EMENDA CONSTITUCIONAL nº 62/2009

Art. 97 do ADCT

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo serão

utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de apresentação, respeitadas as

preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo ano e no § 2º do art. 100, para

requisitórios de todos os anos.
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§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por Estados, Distrito Federal e

Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à seguinte forma, que poderá ser

aplicada isoladamente ou simultaneamente:

a) Leilão;

b) Ordem única e crescente de valor por precatório;

c) acordo direto com os credores, na forma estabelecida por lei própria da entidade devedora, que

poderá prever criação e forma de funcionamento de câmara de conciliação.
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§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os §§ 2º e 6º

deste artigo:

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por

ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do valor não liberado;

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal requerido, em favor dos

credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, direito líquido e certo,

autoaplicável e independentemente de regulamentação, à compensação automática com débitos líquidos

lançados por esta contra aqueles, e, havendo saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente
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poder liberatório do pagamento de tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde

se compensarem;

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de responsabilidade fiscal e de

improbidade administrativa;

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao

Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas especiais referidas no § 1º, devendo sua

utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos deste artigo.
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RESOLUÇÃO CNJ 115/2010

Art. 3º Fica instituído no âmbito do SGP o Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes –CEDIN,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, no qual constarão as entidades devedoras que não realizarem

a liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os §§2º e 6º do art. 97 do ADCT.

§ 1º Para efeito do art. 97, § 10, IV, “a” e “b”, e V, do ADCT, considera-se omissa a entidade devedora que

constar do cadastro, não podendo contrair empréstimo externo ou interno, receber transferências
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voluntárias enquanto nele figurar, bem como receber os repasses relativos ao Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios.

§ 2º Para cumprimento do disposto no § 1º deste artigo, será conferido acesso às informações deste

cadastro aos órgãos responsáveis pela elaboração, acompanhamento, execução e controle orçamentário e

financeiro.
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Art. 34. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os §§ 2º e 6º

do artigo 97 do ADCT, o Presidente do Tribunal, conforme previsto no inciso V do § 10 do referido artigo,

fará constar tal fato no CEDIN, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, que determinará à Secretaria do

Tesouro Nacional a retenção dos repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
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Tesouro Nacional a retenção dos repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito

Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios e indicará as contas especiais respectivas para o

depósito dos valores retidos.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser
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abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em

dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de

contestação administrativa ou judicial.

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta

em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que

preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.
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RESOLUÇÃO CNJ 115/2010

Art. 6º O juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório ao Tribunal, para os efeitos da compensação

prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará o órgão de representação judicial da entidade

executada para que informe, em 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no §

9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

§ 1º Havendo resposta de pretensão de compensação pela entidade devedora, o juiz da execução decidirá o

incidente nos próprios autos da execução, após ouvir a parte contrária que deverá se manifestar em 10 (dez) dias,

valendo-se, se necessário, do exame pela contadoria judicial.

§ 2º Quando a intimação for realizada no âmbito do Tribunal, havendo pretensão de compensação pela entidade
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§ 2º Quando a intimação for realizada no âmbito do Tribunal, havendo pretensão de compensação pela entidade

devedora, o Presidente determinará a autuação de processo administrativo e ouvirá a parte contrária, que deverá

se manifestar em 10 (dez) dias, decidindo em seguida, valendo-se, se necessário, do exame pela contadoria do

Tribunal e cabendo recurso na forma prevista no seu regimento interno.

§ 3º Tornando-se definitiva a decisão que determina a compensação dos valores a serem pagos mediante

precatório, deverá a Vara ou o Tribunal, conforme o órgão que decidiu sobre a compensação, emitir os

documentos de arrecadação para fins de controle orçamentário e financeiro, juntando-os ao processo

administrativo de expedição do precatório.

§ 4º A compensação se operará no momento da efetiva expedição do documento de arrecadação, quando cessará

a incidência de correção monetária e juros moratórios sobre os débitos compensados.
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Situação hipotética

Em maio de 2009, o juiz profere sentença que assegura ao titular um precatório no valor de R$ 1.200,00. Em seguida, consulta a Fazenda Pública

devedora e verifica que o titular possui débitos de Imposto de Renda no valor de R$ 1.000,00, constituídos a favor da Fazenda devedora.

Determina-se a extinção do débito do Imposto de Renda no valor de R$ 1.000,00, com fundamento no §9º do art. 100 da Constituição Federal. A

vara ou tribunal emite um documento de arrecadação. Nesse momento ocorre a extinção jurídica do crédito tributário do IR. Em seguida, faz-se

a expedição de precatórios no valor de R$ 1.200,00 e sua inclusão na LOA a ser elaborada para o ano de 2010. No momento do pagamento,

ocorre o recolhimento no valor de R$ 1.000,00 atualizado até a data da extinção jurídica do crédito tributário e emite-se o empenho no valor de

R$ 1.200,00. Nesse momento ocorre o ajuste financeiro e o titular do precatório receberá R$ 200,00.
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Decisão judicial 
transitada em julgado 
declara o direito à 
compensação.

Precatórios: R$ 1.200 
Débitos de IR: R$ 
1.000

Compensação

Emite-se o 
Documento de 
Arrecadação: R$ 
1.000 

Maio/2009 Julho/2009

Apresentação do
precatório no
valor de R$ 1.200
para inclusão no
orçamento.

Execução do Pagamento

Dezembro/2010

Emissão de empenho no valor de
R$ 1.200, atualizado pelo índice de
correção da caderneta de
poupança.

Recolhimento de IR no valor de R$
1.000, atualizado pelo índice de
correção da caderneta de
poupança.



PRECATÓRIOS - REGULAMENTAÇÃO DO CNJ

Situação hipotética

Decisão judicial 

Maio/2009 Julho/2009

Apresentação do 

Execução do Pagamento

Dezembro/2010

Emissão de empenho no valor de R$ 1.200,
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Decisão judicial 
transitada em julgado 
declara o direito à 
compensação.

Precatórios: R$ 1.200 
Débitos de IR: R$ 1.000

Compensação

Emite-se o Documento 
de Arrecadação: R$ 
1.000 

Apresentação do 
precatório no valor 

de R$ 1.200 para 
inclusão no 
orçamento.

Emissão de empenho no valor de R$ 1.200,
atualizado pelo índice de correção da
caderneta de poupança.

Recolhimento de IR no valor de R$ 1.000,
atualizado pelo índice de correção da
caderneta de poupança.


